
Fls: _______ 
 
Rubrica:____ 

Prefeitura Municipal de Miracatu 
   Estado de São Paulo 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 – ramal 237/218 

 

                                                                                                                       

Página 1 de 33 

    RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020 - PROCESSO Nº 133/2020 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

   Razão Social: ___________________________________________________ 

   CNPJ Nº ______________________________________________________   

   Endereço  : _____________________________________________________ 

   E-mail:   _______________________________________________________  

   Cidade:   __________ Estado:  _____ Telefone:  ____________ Fax: ______    

   Pessoa para contato: __________________________________________       

 

Local: __________, ___ de _____________ de 2020. 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

Visando à comunicação futura entre esta Coordenadoria e sua empresa, solicito de Vossa Senhoria 

o preenchimento do recibo de retirada de Edital e envio ao Departamento de Compras e Projetos por 

meio do fax (013) 3847-7000 ou por e-mail: compras@miracatu.sp.gov.br 

A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Projetos da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 

 

 

 

 

Miracatu, 25 de Novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

Ezigomar Pessoa Junior 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

mailto:compras@miracatu.sp.gov.br
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL-SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

VISANDO A AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, 

DE ESCRITÓRIO E ESPORTIVO. 

OBSERVAÇÃO: Itens 01,02,03,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,19,19,20,21,22,23,24 E 25 

EXCLUSIVOS para Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço POR ITEM.  

 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: dia 09 de dezembro de 2020 a partir das 

09:00 horas.  

 

LOCAL: Sala de Licitações –Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360  - 7° andar – Centro – 

Miracatu –SP. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar 123/06 

atualizada pela Lei 147 de 7 de agosto de 2014. 

 

O Excelentíssimo Senhor Ezigomar Pessoa Junior, Prefeito do Município de Miracatu usando das 

atribuições que lhe confere a lei, torna público que se acha aberta, licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - PROCESSO Nº 133/2020, 

objetivando o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS 

ELETRO-ELETRÔNICOS, DE ESCRITÓRIO E ESPORTIVO    relacionados no anexo I, 
que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 15 e 16 

de 24 de abril de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, Lei Complementar n. 123 de 14 de Dezembro de 2006 e 

da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com alterações posteriores, Lei Federal n° 

12.440 de 07 de julho de 2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante.  

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitações, Av. Dona Evarista de 

Castro Ferreira, 360, 7° andar – Centro – Miracatu/SP, iniciando-se no dia 09 de Dezembro de 

2020, às 09h00min e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 

nos autos do processo em epígrafe pela portaria 187/2019. 

 

Os envelopes contendo a proposta com a relação das amostras, os documentos de habilitação, a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação,  serão recebidos no endereço acima 

mencionado, pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, na Sessão Pública do processamento 

do Pregão, conforme a programação seguinte: 

1 - DO OBJETO 

1.1 AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, DE 

ESCRITÓRIO E ESPORTIVO, relacionados no anexo I, observadas as especificações ali 

estabelecidas. 
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1.2 Todas as despesas oriundas do contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

Func/Program Categ. Econ. Espedificação Ficha D.R 

01.07.01  GESTAO DO SUS   

10.1220002.2010  Manutenção do Serviço de Saúde   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 158 01.310.0000 

01.07.02  ATENCAO BASICA   

10.3010004.2011  Manut Equipe de Saúde da Família   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 176 05.000.0000 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 177 05.300.0034 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 593 05.300.0033 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 599 05.300.0030 

10.3010004.2012  Manutenção da Saúde Bucal   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 190 02.300.0018 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 191 05.300.0034 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 595 05.300.0033 

10.3010004.2013  Manutenção da Atenção Básica   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 208 01.310.0000 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 640 08.000.0000 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 641 02.300.0085 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 672 05.000.0000 

10.3010004.2024  Manutenção da Saúde Mental   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 225 01.310.0000 

01.07.03  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE   

10.3020004.2041  Manutenção da Unidade Hospitalar   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 238 01.310.0000 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 239 02.000.0000 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 240 05.000.0000 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 241 05.300.0021 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 671 01.000.0000 

01.07.04  VIGILANCIA EM SAUDE   

10.3040004.2042  Manutenção da Vigilância em Saúde   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 255 05.000.0000 

01.08.01  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCACAO   

12.1220005.2014  Manut Serviços Educacionais   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 269 01.220.0000 

12.3630005.2019  Manutenção do Ensino Profissional   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 277 01.220.0000 

12.3640005.2039  Manutenção do Ensino Superior   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 280 01.230.0000 

01.08.02  ENSINO FUNDAMENTAL   

12.3610005.2002  Manutenção do Ensino Fundamental   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 289 01.220.0000 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 639 05.312.0008 
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01.08.03  MERENDA ESCOLAR   

12.3060006.2016  Manutenção do Setor da Merenda Escolar   

01.08.04  ENSINO INFANTIL   

12.3650005.2017  Manutenção do Ensino Infantil   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 304 01.210.0000 

01.08.06  FUNDEB   

12.3610005.2031  Manut Fundeb 40% Fundamental   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 316 02.262.0000 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 602 02.265.2019 

12.3650005.2036  Manut Fundeb 40% Infantil   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 343 02.262.0000 

01.08.07  TRANSPORTE ESCOLAR   

12.3610005.2015  Manutenção do Transporte   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 354 01.220.0000 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 355 02.220.0004 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 356 05.200.0004 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 357 05.200.0008 

01.13.01  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES   

27.8120002.2001  Manutenção do Departamento   

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 465 01.110.0000 

 

Suplementadas se necessário. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO:  

2.1. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos 

do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 atualizada pela Lei 147/2014 e que atenda todas as 

exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a 

elaboração e apresentação da proposta;  

 

2.2. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas enquadradas nos 

termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 atualizada pela Lei 147/2014, que comprovem 

com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível 

com o objeto desta licitação;  

 

2.3. Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que não se enquadrem nos 

termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 atualizada pela Lei 147/2014 e se encontrem em 

uma ou mais das seguintes situações:  

 

a) consórcios, apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações, 

cooperativas ou parceiras;  

b) empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;  

c) empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal;  

d) empresas com falências decretadas ou em recuperação judicial; ressalva no item B, 

cláusula 6.3. 

e) empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal.  
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f) Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 

referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

 

2.4. As licitantes deverão apresentar Proposta e Documentação em 2 (dois) envelopes distintos, 

lacrados e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes externas, além do nome da 

licitante e do órgão realizador, a modalidade e o número da Licitação, identificados respectivamente 

com a palavra “proposta”, o envelope de nº. 01, e “documentação”, o envelope de nº. 02. 

3 - DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. 

3.2. O representante legal  ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto.  

 

3.3.  Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

 

3.4.  A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 

da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 

3.5.  Declaração De Responsável Para Assinatura Da Ata De Registro De Preços. (ANEXO VI) 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA,  DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

4.1. - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes n
º
 1 e 2. 

 

4.1.1- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  

 

a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 

(Habilitação).  

 

4.2. - No horário e locais indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração de 15 

(quinze) minutos, ou até que seja finalizado o credenciamento de todos os proponentes presentes. 
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4.3 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, 

os seguintes dizeres: 

 

Envelope nº 1 - Proposta  

Pregão Presencial nº 38/2020 

Processo nº 133/2020 

DATA: 09/12/2020 

Nome da Proponente................................... 

 

Envelope nº 2 - Habilitação  
Pregão Presencial nº 38/2020 

Processo nº 133/2020 

DATA: 09/12/2020 

Nome da Proponente.................................. 

 

4.4. - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

 

4.5. - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 

4.6. – No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, serão realizados pelo 

Pregoeiro, em sessão pública, o credenciamento das licitantes, o recebimento e a abertura dos 

envelopes “Proposta” e “Documentação”. 

 

 5.0 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA. 

5.1. - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) número do processo e do Pregão; 

c) descrição do objeto da presente licitação, com indicação da MARCA DO PRODUTO 

COTADO, em conformidade com as especificações do item; 

d) Preços do item e preço total, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data 

de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação e preço total por 

item. 

Obs: os preços deverão ser cotados com no máximo 2 dígitos após a vírgula. 

e) prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias; 

f) Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste edital para o ITEM. 

 

5.2 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência da ata de registro de 

preços. 
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5.3 - O valor máximo estimado que a administração se dispõe a pagar é de R$ 704.200,28. 

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

6.1. - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 

os quais dizem respeito a: 

6.1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial; 

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir.  

6.1.2. - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 6.1.1 não precisarão constar 

do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão.  

6.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal; 

 

d) Certidões de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova 

equivalente, na forma da lei;  

 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante: Certidão 

Negativa de Débitos Municipais, ou positiva com efeito negativo. 

 

f) Certidões de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); 

 

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme Lei n° 12.440, 

de 07 de julho de 2011. 

 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição:  
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i.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério desta Prefeitura Municipal de Miracatu, para a regularização  da  documentação,  

pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  

positivas  com  efeito  de  certidão negativa;   

 

j) A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem  prejuízo  das  sanções previstas neste edital.    

 

6.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;  

b) Em caso de empresa que esteja em recuperação judicial será obrigatório a apresentação do Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

6.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

            a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido pela Administração Pública Direta ou Indireta, ou 

pessoa jurídica de direito privado, relativamente e  compatível com o objeto da licitação de no 

mínimo 20% do total estimado. 

a.1.  O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado do emitente, conter 

identificação do signatário, nome, endereço, telefone e, se for o caso, correio eletrônico para 

contato, a fim de possibilitar possíveis diligências.  

6.5. - OUTRAS COMPROVAÇÕES. 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 

modelo do anexo III; 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração conforme modelo do anexo V. 

c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 

se vencedora do certame e caso obrigada, atenderá o Protocolo ICMS 42 de 03 de julho de 

2009, que estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em 

substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, pelo critério de CNAE e operações com os 

destinatários que especifica, em atendimento ao disposto nos arts. 102 e 109 do Código 

Tributário Nacional, Lei 5.172 de 25 de outubro de 1966, e no §2° da Cláusula Primeira do 

Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de Setembro de 2005. 

6.6. - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas.  
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7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 

documentos de habilitação.  

 

7.2. - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

 

7.3. - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

 

7.4. - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço por item e as demais com preços até 10% superiores 

àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

3 (três).  

 

7.5. - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

 

7.6. - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances.  

 

7.7. - Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

 

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

 

7.9 -  Se houver  empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  

 

7.10 -   Entende-se  por empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada;  

 

7.10.1 -   A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  cuja  proposta  for  mais bem  

classificada  poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada vencedora  da  

fase  de  lances,  situação  em  que  sua  proposta  será  declarada  a melhor oferta;  

 

a)  Se  houver  equivalência  dos  valores  das  propostas  apresentados  pelas microempresas  e  

empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  no  intervalo estabelecido no subitem “a”, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência 

e apresentar nova proposta;  

a.1) Entende-se  por  equivalência  dos  valores  das  propostas  as  que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação.  
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7.10.2-   O  exercício  do  direito  de  preferência  somente  será  aplicado  quando  a melhor  oferta  

da  fase  de  lances  não  tiver  sido  apresentada  por  microempresa  ou empresa de pequeno porte;  

 

7.10.3-   Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

retomados, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos  termos  do quanto  

disposto  no  art.  4º,  inciso  XXIII,  da  Lei  10.520/02,  sendo assegurado o exercício do direito de 

preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas  e  empresas  de  pequeno  

porte. 

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada 

a hipótese prevista no item acima, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente 

vencedora da fase de lances.  

 

7.11-  Após  a  fase  de  lances,  serão  classificadas,  na  ordem  crescente  dos valores,  as  

propostas  não  selecionadas  por  conta  da  regra  disposta, e aquelas selecionadas para a etapa de 

lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  

 

7.12  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste Edital.  

 

7.13. -   Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito 

 

7.14 - Considerada  aceitável  a  oferta  de  menor  preço,  no  momento  oportuno,  a critério  do  

Pregoeiro,  será  verificado  o  atendimento  do  licitante  às  condições habilitatórias estipuladas 

neste Edital.  

 

7.15 - Eventuais  falhas nos  documentos efetivamente entregues de habilitação, poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento  do  Pregão.  

 

7.16-  Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor.  

 

7.17- Se a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM não for aceitável, ou se o licitante não atender às 

exigências  de  habilitação,  o  Pregoeiro  examinará  as  ofertas  subseqüentes,  na ordem  de  

classificação,  podendo  negociar  com  os  respectivos  autores,  até  a apuração  de  uma  proposta  

que,  verificada  sua  aceitabilidade  e  a  habilitação  do licitante, será declarada vencedora. 

 

7.18 - Da  sessão  será  lavrada  ata  circunstanciada,  na  qual  serão  registradas  as ocorrências  

relevantes  e  que,  ao  final,  será  assinada  pelo  Pregoeiro  e  Equipe  de apoio.  

 

7.19-  O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas  

necessárias  à  análise  das  propostas,  da  documentação,  e  declarações apresentadas,  devendo  os  

licitantes  atender  às  solicitações  no  prazo  por  ele estipulado, contado do recebimento da 

convocação.  

 

7.20 - Conhecida à vencedora, em seguida, abrirá o envelope nº 02 da licitante e decidirá sobre as 

respectivas habilitações, observadas as disposições do subitem supra. 
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8 - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO PREGÃO. 

8.1. - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 

a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 

demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  

 

8.2. - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

 

8.3. - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

 

8.4. - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

8.5. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 

assinatura do contrato.  

 

8.6. - A licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 

excluída.  

 

8.7. - Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação do contrato 

e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior ou retirar 

instrumento equivalente.  

 

9 - AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL CABERÁ: 

 

9.1 – decidir os recursos contra atos do Pregoeiro. 

 

9.2 – homologar o resultado deste Pregão, depois de decididos os recursos porventura interpostos 

contra atos do Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente. 

 

10 – Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" 

em um único momento, em face do exame da proposta/ documentação com os requisitos do edital, 

ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ ou surgirem dúvidas que não possam ser 

dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a 

ser convocada posteriormente. 

 

10.1 – A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, em qualquer 

hipótese, após a etapa competitiva de lances verbais; 

 

10.2 – Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 

nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 

11 – Consideradas as ressalvas contidas neste edital, qualquer reclamação a respeito deverá ser 

feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes presentes. 

 



Fls: _______ 
 
Rubrica:____ 

Prefeitura Municipal de Miracatu 
   Estado de São Paulo 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 – ramal 237/218 

 

                                                                                                                       

Página 12 de 33 

12 – Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 

Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste 

Pregão. 

 

13 – Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação" não 

caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

14 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/ 

documentação. 

14.1 – Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

 

15 – A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 

15.1 – Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente 

registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão. 

15.2 – após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu 

resultado. 

 

16 – A abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” serão realizadas sempre em sessão 

pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá 

obrigatoriamente ser assinada por ele, pelas licitantes presentes, e pelos membros da equipe de 

apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às 

propostas ou à documentação. 

 

17 – Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das 

licitantes, das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da análise das propostas e dos 

documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros 

porventura ocorridos. 

18 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO. 

18.1. - O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias corridos após o 

recebimento da nota de empenho, devendo ser entregue independente do valor da nota de empenho. 

19 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1 - Os pagamentos serão em 30 (trinta) dias corridos, na qual seguirá a ordem cronológica de 

pagamentos da prefeitura, após o fornecimento dos MATERIAIS e apresentação da respectiva nota 

fiscal/ fatura, devidamente discriminada e atestada pelo gestor, à vista do respectivo Termo de 

Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo. Sendo que o pagamento será efetuado por meio de 

depósito em conta corrente. 

 

19.2 - As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

 

19.3 - O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor.  
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20 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

20.1- A Contratada assume integral responsabilidade por todos os expedientes necessários à entrega 

do objeto da licitação, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou venham a incidir sobre o objeto do 

presente contrato. 

 

a) A inadimplência da Contratada, com referencia aos cargos estabelecidos nestas 

cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto deste contrato. 

 

20.2 - A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante o objeto da licitação, antes de 

sua aceitação. 

 

20.3 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a 

fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

 

20.4 - A Contratada se obriga a executar o contrato dentro do prazo estabelecido na cláusula 

vigésima terceira, deste instrumento. 

 

 20.5 - A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta 

licitação. 

 

21 -DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

21.1 - A execução do empenho será acompanhada pelo departamento que efetuar a solicitação. 

 

21.2- efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste instrumento. 

 

21.3 - Quanto ao recebimento e conferência das notas fiscais serão de responsabilidade do Diretor 

do Departamento solicitante e se constatadas irregularidades, entrará em contato com a empresa 

vencedora, para as devidas providências. 

 

22 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

22.1. - As normas e condições estabelecidas por este EDITAL e pela proposta vencedora, farão 

parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇO (CONTRATO), cuja minuta se encontra no 

anexo VI, bem como outras condições necessárias à fiel entrega do objeto desta licitação. 

 

22.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

contados da data da comunicação do resultado final da licitação. 

 

22.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios. 

 

23 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

 23.1 - A Ata de Registro de Preços vigorará por prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura. (__/__/2020 a __/__/2021). 
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23.2 - A rescisão poderá ocorrer também, nas hipóteses previstas neste contrato e nos casos de 

infração a qualquer cláusula nele constante, concretizando-se de pleno direito, independentemente 

de aviso ou notificação. 

 

24  DOS CATÁLOGOS 

 

24.1 – As licitantes deverão apresentar catálogo dos produtos ofertados, conforme relacionado no 

ANEXO I do Edital. 

 

24. 2 – Os catálogos deverão ser entregues pelo(s) vencedor(es) impreterivelmente em 03 (três) dias 

úteis após o encerramento do certame. 

 

24.3 - As licitantes deverão apresentar no ato da entrega dos catálogos, uma relação dos produtos ali 

entregues. 

 

24.4 - Todas os catálogos deverão estar identificadas com relação ao item do Edital a que se 

referem, bem como com a Razão Social da licitante. 

 

24.5 - Após o recebimento dos catálogos, estas serão encaminhadas para uma comissão de avaliação 

técnica que por sua vez terão 02 (dois) dias úteis para apresentação do resultado da análise das 

amostras. 

25 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

25.1. - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta de Miracatu pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física 

ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, c.c. o artigo 15 da Resolução CEGP-10 de 19 de novembro de 2002.  

 

25.2. - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa e registrada no CADFOR.  

 

25.3. - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

 

25.4. - Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de 

obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as 

penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão.  

 

25.5. - Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo 

anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por 

autoridade competente do mesmo órgão.  

 

26 -DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

26.1 -  As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber; 

 

26.1.1 Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total 

ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 

garantida a defesa prévia: 

a) – Advertência; 
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26.2 – Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 

 

26.2.1 – Pelo atraso injustificado do fornecimento do objeto, correspondente a 0,1% (um décimo 

por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado; 

 

26.2.2 – Sem prejuízo, havendo inexecução total na execução do objeto deste certame, a Contratada 

ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor contratado; 

 

26.2.3 – A recusa injustificada da empresa vencedora e, depois de decorridos os 05 (cinco) dias 

mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora 

em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste Edital, caracterizará o 

descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de 

multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente anterior; 

 

26.3 – Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de até 

3 (três) anos, dependendo da gravidade da falta; 

 

26.4 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta grave, 

com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

 

26.5 – A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 8.666/1993 não 

exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

27 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

27.2. - O resultado do presente certame será divulgado na imprensa oficial e no endereço eletrônico 

www.miracatu.sp.gov.br 

 

27.3. - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na 

imprensa Oficial.  

 

27.4. - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 

retirada no Departamento de Compras e Projetos na Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, n° 360 – 

Bairro Centro – Miracatu - SP, após a publicação da homologação do pregão.  

 

27.5. - Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

 

27.6 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia útil.  

 

27.7 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.  

 

27.8. - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador.  

 

27.9 - Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 

http://www.pmmiracatu.sp.gov.br/
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Anexo I - QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 

Anexo II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

Anexo III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Anexo IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Anexo VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Anexo VII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

27.10. - Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta licitação.  

 

27.11. - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 

9:00 às 11:00 h e das 13:00 às 15:00 h, no Departamento de Compras e Projetos, situada na Av. 

Dona Evarista de Castro Ferreira, n° 360 – Centro – Miracatu – São Paulo – CEP 11850-000, tel.: 

(13) 3847-7000 – ramal 218 – 237. 

 
27.12. – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Miracatu, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

Miracatu, 25 de Novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

EZIGOMAR PESSOA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DOS OBJETOS  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 9,000 BTU/h. 

Descrição. Estilo Split Hi-Wall Tecnologia Inverter, 

ciclo: quente/frio; capacidade de refrigeração: 9,000 btu/h 

tensão alimentação 220v, fase monofásico; controle 

remoto sem fio, compressor: inverter, gás refrigerante R-

410A: dados técnicos dimensões aproximadas da unidade 

Evaporadora (LXAXP) mm: 715x285x205, dimensões 

aproximada unidade condensadora (LXAXP) mm: 

386x558x461, peso aproximado da unidade interna (kg): 

7,3. peso líquido aproximado da unidade externa (kg): 

14,8. Serpentina em cobre, conexão da tubulação líquido 

1/4, conexão das tubulação sucção 3/8 – vazão do ar 

(m³/h): 520; Classificação energética “A”. Garantia do 

Fornecedor contra defeitos de fabricação: 12 Meses. 

(Apresentar folder com características técnicas do produto 

ofertado poderá ser impresso pelo site do fabricante) 

Marca modelo e procedência. 

18 unidades 

   

02 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000 

BTU/h. Descrição. Estilo Split Hi-Wall Tecnologia 

Inverter, ciclo: quente/frio; capacidade de refrigeração: 

12.000 btu/h tensão alimentação 220v, fase: monofásico: 

controle remoto sem fio, compressor: inverter, gás 

refrigerante R-410A: dados técnicos dimensões 

aproximadas da unidade Evaporadora (LXAXP) mm: 805 

x 285 x 205, dimensões aproximada unidade 

condensadora (LXAXP) mm: 386 x 558 x 461, peso 

aproximado da unidade interna (kg): 8,1. peso líquido 

aproximado da unidade externa (kg): 15,4. Serpentina em 

cobre, conexão da tubulação líquido 1/4, conexão das 

tubulações sucção 1/2 – vazão do ar (m³/h): 650; 

Classificação energética “A”. Garantia do Fornecedor 

contra defeitos de fabricação: 12 Meses. (Apresentar 

folder com características técnicas do produto ofertado 

poderá ser impresso pelo site do fabricante) Marca 

modelo e procedência. 

23 unidades 

   

03 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 18.000 

BTU/h. Descrição. Estilo Split Hi-Wall Tecnologia 

Inverter, ciclo: quente/frio; capacidade de refrigeração 

18.,000 btu/h tensão alimentação 220v, fase monofásico; 

Consumo 1625 (w): controle remoto sem fio, compressor: 

inverter, gás refrigerante R-410A: dados técnicos 

dimensões aproximadas da unidade Evaporadora 

(LXAXP) mm: 980x310x220, dimensões aproximada 

unidade condensadora (LXAXP) mm: 800x540x300 peso 

aproximado da unidade interna (kg): 12,25. peso líquido 

aproximado da unidade externa (kg): 32,80. Serpentina 

em cobre, conexão da tubulação líquido 1/4, conexão das 

tubulações sucção 1/2 – vazão do ar (m³/h): 1066; 

17 unidades 
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Classificação energética “A”. Garantia do Fornecedor 

contra defeitos de fabricação: 12 Meses. (Apresentar 

folder com características técnicas do produto ofertado 

poderá ser impresso pelo site do fabricante) Marca 

modelo e procedência. 

04 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 

BTU/h. Descrição. Estilo Split Hi-Wall Tecnologia 

Inverter, ciclo: quente/frio; capacidade de refrigeração: 

24.000 btu/h tensão alimentação 220v, fase: monofásico; 

Consumo 2168 (w); controle remoto sem fio, compressor: 

inverter, gás refrigerante R-410A: dados técnicos 

dimensões aproximadas da unidade Evaporadora 

(LXAXP) mm: 1075x330x225, dimensões aproximada 

unidade condensadora (LXAXP) mm: 800x687x325, peso 

aproximado da unidade interna (kg): 15,5. peso líquido 

aproximado da unidade externa (kg): 42. Serpentina em 

cobre, conexão da tubulação líquido 1/4, conexão das 

tubulações sucção 3/8 – vazão do ar (m³/h): 1220; 

Classificação energética “A”. Garantia do Fornecedor 

contra defeitos de fabricação: 12 Meses. (Apresentar 

folder com características técnicas do produto ofertado 

poderá ser impresso pelo site do fabricante) Marca 

modelo e procedência.  

24 unidades 

   

05 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 36.000 

BTU/h. Descrição. Estilo Split Hi-Wall Tecnologia 

Inverter, ciclo: quente/frio; capacidade de refrigeração: 

36.000 btu/h tensão, frequência, fases (v, hz, ø): 

220/60/1potência de refrigeração (w): controle remoto: 

sem fio compressor: inverter, gás refrigerante R-410A: 

dados técnicos dimensões aproximadas da unidade 

Evaporadora (LXAXP) mm: 1200x360x265, dimensões 

aproximada unidade condensadora (LXAXP) mm: 

950x832x330, peso aproximado da unidade interna (kg): 

18,5. peso líquido aproximado da unidade externa (kg): 

67,1. Serpentina em cobre, conexão da tubulação líquido 

3/8, conexão das tubulação sucção 5/8; Classificação 

energética “A”. Garantia do Fornecedor contra defeitos de 

fabricação: 12 Meses. (Apresentar folder com 

características técnicas do produto ofertado poderá ser 

impresso pelo site do fabricante) Marca modelo e 

procedência. 

25 unidades 

   

06 

CORTINA DE AR: na medida de 200 cm |Voltagem: 

220v Frequência (Hz): 50/60 Potência(w): 350; Vazão de 

ar (m³/h): 5580; Nível de Ruído (dB): 62; Peso 

aproximado 23,6 (kg): Dimensões produto (mm): 2000 x 

207 x 175 LxAxP; Cor Branca 

08 unidades 

   

07 

FREEZER HORIZONTAL 01 TAMPA: 

Especificações técnica: Dupla função: freezer e 

conservador. Tampa balanceada. Fechadura com chave 

auto expulsiva: Segurança permite o travamento do 

freezer. Não contém CFC: não agride a camada de 

ozônio. Rodízios: Facilitam a movimentação. Puxadores 

ergonômicos. Dreno de degelo frontal: A água do degelo 

escoa pelo dreno, facilitando seu recolhimento. 

Classificação Energética: C; Capacidade Bruta 

09 unidades 
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aproximada: 317; Capacidade Líquida aproximada: 305 

Tensão (V) : 127/220 ; Frequência  (Hz): 60 Consumo 

(KWh/mês) 127 V : 56.6 ; Consumo (KWh/mês) 220 V : 

56.6 Dimensões aproximada do produto (AxLxP): 

91,5x105,5x76,3 cm. Peso: 67,5 kg. Garantia: 12 meses. 

Marca modelo e procedência. (Apresentar folder com 

características técnicas do produto ofertado, poderá ser 

impresso pelo site do fabricante). 

08 

FREEZER HORIZONTAL 02 TAMPAS; 

Especificações técnicas: Dupla função: freezer e 

conservador. Dreno de degelo frontal: Maior praticidade 

no descongelamento. A água do degelo escoa pelo dreno, 

facilitando seu recolhimento. Tampa balanceada. 

Fechadura com chave auto expulsiva: Segurança, 

permitindo o travamento do freezer. Não contém CFC: 

não agride a camada de ozônio. Caixa interna em aço 

zincado. Rodízios: facilitam a movimentação do produto. 

Puxadores ergonômicos. Capacidade bruta aproximada: 

513; Capacidade Líquida aproximada: 477; Tensão (V) : 

127/220 frequência (Hz): 60; Consumo (KWh/mês) 127 

V: 100; Consumo (KWh/mês) 220 V: 100. Dimensões 

aproximadas do produto (AxLxP): 91,5x155,5x76,3 cm. 

Peso aproximado: 88 kg. Garantia: 12 meses. Marca 

modelo e procedência. (Apresentar folder com 

características técnicas do produto ofertado, onde o 

mesmo poderá ser impresso pelo site do fabricante). 

09 unidades 

   

09 

REFRIGERADOR 2 PORTAS: Refrigerador duas 

portas na cor branca, capacidade mínima de 475 litros, 

tendo o  Freezer: 155 litros de capacidade com 

prateleiras; Porta-latas removível, prateleiras com Vidro 

Temperado, sistema Multi Flow que conserva melhor os 

alimentos, espaço para garrafas; Iluminação interna; 

prateleiras reguláveis e removíveis na porta; porta 

laticínios, Dimensões aproximadas: Altura 189 cm,  

largura 70,2 cm,  profundidade 73,3 cm; Tensão 127v; 

Frequência 60 hz; Classificação energética A. Garantia: 

12 meses. Marca modelo e procedência. (Apresentar 

folder com características técnicas do produto ofertado, 

onde o mesmo poderá ser impresso pelo site do 

fabricante). 

13 Unidades 

   

10 

REFRIGERADOR INDUSTRIAL vertical 04 portas 

sendo todas frontais. Revestimento externo e interno em 

aço inoxidável AISI 304 liga 18.8, isolamento térmico em 

poliuretano, corpo interno de alumínio liso naval, portas 

com fechamento magnético; com puxadores como parte 

integrante das portas em poliamida; com gaxetas 

sanfonadas e maleáveis para a perfeita vedação, 

dobradiças contrapinadas inoxidável; suportes internos 

em forma de cantoneira PATA GNS ou prateleiras 

gradeadas em aço inoxidável, podendo ser os suportes em 

forma de cremalheiras para grades; com controle de 

temperatura; temperatura de trabalho de +2 a +6 graus 

centígrados; unidade hermética de 220 V; monofásico; 

evaporador gravimétrico. Pés niveladores de altura em 

poliamida. Equipamento montado sobre estruturas extras 

reforçadas dotado de sapatas niveladoras especiais; 

04 unidades 
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descongelamento automático. Alimentação elétrica: 220, 

motor 1/2 HP, capacidade 1180 litros (tolerância 5% + ou 

-). Dimensões: 1400 x 790 x 2050 mm. CxLxA 

(tolerância 5% + ou -) Garantia mínima de 6 (seis) meses. 

(Apresentar folder com características técnicas do produto 

ofertado), poderá ser impresso pelo site do fabricante. 

11 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA capacidade de 

lavagem 14 kg, voltagem 127v; cor branca, pés 

niveladores, cesto e interior em inox, filtro elimina pelos 

e fiapos, dispenser para sabão em pó, sabão líquido, 

amaciante e alvejante; centrifugação; possuir no mínimo 

12 programas de lavagens; visualizador de etapas de 

lavagem; abertura superior; sensor de cargas de roupas; 

consumo de energia de 0,40 kWh/ciclo; consumo de água 

155 (L/ciclo) dimensões aproximadas A x L x P (cm) = 

102 x 66 x 73; (Apresentar folder com características 

técnicas do produto ofertado), onde o mesmo poderá ser 

impresso pelo site do fabricante. Garantia mínima de 12 

meses. 

12 unidades  

   

12 

VENTILADOR DE PAREDE: Base de fixação à parede 

em chapa de aço pintada em pó. Acabamento na cor preta. 

Obs.: Devem ser fornecidos os acessórios necessários 

para a fixação da base na parede; Capa envoltória do 

motor em material plástico injetado ou metálico pintado 

em pó. Acabamento na cor preta; Suporte de ligação entre 

base e a carcaça dotado de articulação que permita a 

regulagem no sentido vertical do conjunto motor / hélices; 

Hélice com 3 pás injetadas de diâmetro mínimo 60cm, 

com acabamento na cor preta; O aparelho deve ser dotado 

de grade de proteção aramada metálica, com espessura 

mínima do arame de 2mm e acabamento cromado; 

Dispositivo de oscilação horizontal acoplado ao motor 

com opção de posição estacionária; Dispositivo que 

permita a regulagem de velocidade com três estágios e o 

desligamento do aparelho; Motor de 1/5HP; Frequência 

Nominal: 60Hz;  Selo INMETRO e Etiqueta Nacional de 

Eficiência Energética; Cordão de alimentação de um 

metro de comprimento dotado de plugue de 10ª; Plugue e 

cordão de alimentação com certificação do INMETRO; 

Tensão de alimentação: 127V / 220V (chaveada e de fácil 

ajuste e identificação). (Apresentar folder com 

características técnicas do produto ofertado), onde o 

mesmo poderá ser impresso pelo site do fabricante. 

122 Unidades 

   

13 

CONJUNTO DE MESAS E DE CADEIRAS 

PLÁSTICAS: modelo de mesa quadrada, altura: 70 cm: 

comprimento: 70 cm; cor branca; resistente acima de peso 

de 25 kg; composição: polipropileno modelo cadeira tipo 

bristo ao plástico, resistente ao peso acima de 120 kg. 

30 unidades 

   

14 

BATEDEIRA PLANETÁRIA BLACK: tensão 127 v; 

potência 600w; consumo 060 kwh; 03 batedores, 08 

velocidades 

1 unidade 

   

15 

LIQUIDIFICADOR TIPO ALTA ROTAÇÃO; 

corpo/copo em inox; rotação 18000 rpm; frequência 60hz; 

isolação; classe f; peso: 3,1 kg; tensão 127v; potência 

2 unidades 
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nominal: 550w; potência máxima: 800w 

16 

CRONOMETRO DIGITAL: contagem máxima do 

cronógrafo: 23h, 59 minutos e 59 segundos; resolução do 

cronógrafo: 1/100 segundos; alimentação: 1 pilha lr 44; 

dimensões: 62 x 19 x 79 mm. 

1 unidade 

   

17 
PISCINA DE BOLINHAS: piscina de bolinhas - 

medidas 2m x 2m; acompanha 2.000 bolinhas coloridas. 
1 unidade 

   

18 
TATAME: medidas de: 100x100x4cm (40 mm de 

espessura); cor azul. 
4 unidades 

   

19 
TENDA: tamanho da base: 4,5 m x 3 m; altura: 1.8 m; 

cor azul. 
3 unidades 

   

20 

MESA DE ESCRITÓRIO: medidas: 1,20 compr. x 60 

cm prof. x 74 cm alt.; madeira mdp/bp 15 mm; 

acabamento: perfil postform / fita de bordo 1 mm: 2 

gazetas com chave. 

3 unidades 

   

21 

ARQUIVO DE 04 GAVETAS PARA PASTA 

SUSPENSA em metal, com 04 gavetas; com suporte para 

pastas suspensas; comprimento x largura x profundidade: 

133 cm x 47cm x 55 cm. 

2 unidades 

   

22 

GELADEIRA FROST FREE: capacidade 443 litros; 

127 volts; cor branca; capacidade de armazenagem do 

refrigerador 308 litros; eficiência energética a; capacidade 

do freezer 135 litros. 

1 unidade 

   

23 

MICROONDAS: capacidade 32 litros; cor branca; 127 

volts; potência 900 w; painel sim touch; eficiência 

energética. 

1 unidade 

   

24 

FOGÃO INDUSTRIAL: profundidade: 88 cm; 

comprimento: 150 cm; altura: 80cm; informações 

técnicas: perfil: 6,5 cm; queimadores fabricados em ferro 

fundido com alto padrão de dureza 3 - queimadores 

duplos com consumo de 600gr/h,3 - queimadores simples 

com consumo de 300 gr/h,2 - fornos com capacidade para 

93 litros, medida interna do forno de 58x55x29 cm, 

consumo do forno 600 gr/h, chapa bifeteira com consumo 

de 600 gr/h, quadro sem emendas, grelhas fabricadas em 

ferro fundido com alto padrão de dureza, registros de alta 

qualidade, bandejas coletoras de gordura, consumo (glp): 

4.500 gr/h. 

1 unidade 

   

25 

IMPRESSORA: velocidade máx. impressão p&b (ppm) 

até 33 ppm; velocidade máx. impressão cor (ppm), até 15 

ppm; resolução de impressão - p&b; até 5760 x 1440 dpi; 

resolução de impressão - cor; até 5760 x 1440 dpi; 

resolução óptica - digitalização até 600 x 1200 dpi; nº 

máximo de cópias por original até 20 cópias; compatível 

com mac; outras conexões usb 2.0 de alta velocidade; 

requisitos de sistema: windows xp/ vista/ 7/ 8/ 8.1/ 10; 

windows server 2003 / 2008 / 2012 / 2016; mac os x 

10.6.8 ou maior; cor preto; tensão/voltagem: bivolt. 

1 unidade 

   

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 704,200,28 
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ANEXO II 

 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020 

PROCESSO Nº 133/2020 

 

 

 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

A/C do Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

 

 

Prezado Pregoeiro, 

 

DECLARAMOS, sob as penas das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 

38/2020– Processo nº 133/2020, bem como de seus Anexos, e que, desse modo, atendemos 

plenamente a todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo. 

 

 

 

                                         ___________, ____ de __________ de 2020. 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/ Nome/ RG/ CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ ou procurador (es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO III 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020 

PROCESSO Nº 133/2020 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL  38/2020 

 

 

Ref.: (identificação da licitação)................................., inscrito no CNPJ n°..................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

 

 

                                         ___________, ____ de __________ de 2020. 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/ Nome/ RG/ CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO IV 

 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020 

PROCESSO Nº 133/2020 

 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 

 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica). CNPJ nº 

______________é microempresa  ou  empresa  de pequeno  porte,  nos  termos  do  

enquadramento  previsto  na  Lei  Complementar  nº 123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  cujos  

termos  declaro  conhecer  na  íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial  38/2020, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Miracatu. 
 
 
 
 
 
                                         ___________, ____ de __________ de 2020. 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/ Nome/ RG/ CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO V 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020 

PROCESSO Nº 133/2020 

 

 

 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

 

 

 

  

Eu, ____(nome completo), representante legal da empresa _____(razão social da proponente), 

interessada em participar do Pregão Presencial nº 38/2020– Processo nº 133/2020, promovido pela 

Prefeitura Municipal de Miracatu, declaro sob as penas das Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, que, em relação à empresa acima mencionada, inexiste fato impeditivo 

para licitar e/ ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica. Declaro, 

ainda, que a empresa está apresentando, na íntegra e sem nenhum defeito, no Envelope “2”, toda a 

documentação necessária à habilitação, exigida no Edital. 

 

 

 

                                           ___________, ____ de ___________ de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

   

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO VI 

 

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

 

 

 

Eu (nome completo) Portador(a) da Carteira de Identidade n° 

.......................................... e do C.P.F. n° ............................................. representante legal da 

empresa (nome da pessoa jurídica), endereço completo, declaro para os devidos fins, que assinarei o 

Contrato de Fornecimento referente a Modalidade de Licitação Pregão Presencial N° 38/2020 – 

Processo nº. 133/2020. 

 

 

Miracatu/SP, _____ de __________________ de 2020. 

 

 

 

 

Email profissional: ___________________________________ 

Email pessoal: _______________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________  

Nome e assinatura do representante legal  

(carimbo da empresa)  
 
 
 
 
 
 
   

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO VII 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020 - PROCESSO Nº 133/2020 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos.....dias do mês de..................do ano de dois mil e vinte, na cidade de Miracatu, Estado de São 

Paulo, na PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com sede a Av. Dona Evarista de 

Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu-SP - CEP 11850-000 inscrita no CNPJ 46.583.654/0001-

96, doravante denominado simplesmente como PREFEITURA, neste ato devidamente 

representada pela Prefeito Municipal Sr Ezigomar Pessoa Junior, e de outro lado, a 

empresa............................., com sede à ..................... inscrita no CNPJ sob o nº............................, 

neste ato devidamente representada pelo senhor....................................., portador do RG nº 

........................, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado 

do PREGÃO PRESENCIAL N. 38/2020– Processo n. 133/2020 , pelo menor preço por item, tem 

entre si justa e contratada, pela Legislação Pertinente, assim como pelas condições do Edital acima 

referido e de conformidade com as cláusulas e condições seguintes: proceder, nos termos dos 

Decretos Municipais n° 15/2007 e 16/2007 e do edital do Pregão Presencial em epígrafe, a presente 

Ata de Registro de Preços. O objeto do presente certame é aquisição de DIVERSOS 

EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS, DE ESCRITÓRIO E ESPORTIVO, 

utilizando o Sistema de Registro de Preços para o prazo de 12 (doze) meses, de acordo com as 

especificações e quantitativos estimados constantes do Anexo I do Edital. O preço registrado 

corresponde àquele constante da proposta da licitante colocada em primeiro lugar e, encontra-se ao 

final relacionado. Qualquer pedido de alteração do preço deverá ser encaminhado ao Departamento 

de Compras e Projetos. A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo estabelecido, ensejarão a aplicação das penalidades previstas no Edital 

e do presente instrumento. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Contratante ou cobrada judicialmente. Ocorrendo qualquer das 

hipóteses previstas no artigo 78 da Lei de Licitações, a presente Ata de Registro de Preços será 

cancelada, garantidos à detentora, o contraditório e ampla defesa. Integram esta Ata o edital do 

Pregão Presencial nº. 38/2020 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar.  A Convocação de 

Fornecimento será o instrumento que formalizará a da Ata de Registro de preços (contrato). A 

presente ata será regida, ainda, pelas cláusulas seguintes: 

I – DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR: 

 

Item __. Quantidade __. Descrição __. Marca ___. Preço Unitário ___. Preço Total. 

 

II – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

1 - Os pagamentos serão em 30 (trinta) dias corridos, na qual seguirá a ordem cronológica de 

pagamentos da prefeitura, após a aquisição do objeto e apresentação da respectiva nota fiscal/ 

fatura, devidamente discriminada e atestada pelo gestor, sendo que o pagamento será efetuado por 

meio de depósito em conta corrente. 

 

2 - Na nota fiscal/ fatura deverão estar discriminadas as quantidades que efetivamente foram 

fornecidas, seus valores unitários e seu valor total, o número do processo administrativo, a 

modalidade e o número da Licitação, o número do “empenho”, e com o devido “Atestado de 

Recebimento” lançado no verso e assinado pelo gestor correspondente, sem o que o documento 

ficará retido por falta de informação fundamental. 
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3 – O atraso nos pagamentos devidos à Adjudicatária sujeitará a PREFEITURA ao pagamento de 

juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

 

4 – O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de 

encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste contrato. 

 

III – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 

 

O fornecimento do objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatária, 

ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e 

expressa autorização da PREFEITURA. 

 

IV – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA: 

 

1 – cumprir integralmente o objeto e prazo deste instrumento, devendo, para tanto, dispor de bens e 

pessoal necessário à sua execução; 

 
2 - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente, relativos ao contrato, que, por si, 

seus prepostos e empregados causarem, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou imperícia, 

respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros; 

 

3 – fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, informações detalhadas sobre assuntos 

pertinentes ao objeto contratado; 

 

4 – permitir à PREFEITURA, através do departamento competente, exercer ampla e permanente 

fiscalização, em especial, quanto à qualidade e quantidade do objeto contratado, fiscalização essa 

que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao Município ou 

a terceiros. 

 

5 – cumprir com as demais obrigações e responsabilidades contidas no Edital e seus Anexos. 

 

6 - A Contratada assume integral responsabilidade por todos os expedientes necessários à entrega 

do objeto da licitação, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou venham a incidir sobre o objeto do 

presente contrato. 

 

a) A inadimplência da Contratada, com referencia aos cargos estabelecidos nestas 

cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto deste contrato. 

 

7 - A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante o objeto da licitação, antes de sua 

aceitação. 

 

8 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de sua 

culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a 

fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

 

9 - A Contratada se obriga a executar o contrato dentro do prazo de 12 (doze) meses. 
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10 - A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta 

licitação. 

 

11  - O fornecimento dos materiais deverá ser de 05 (cinco) dias após recebimento do empenho. 

 

V – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 

 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA obriga-se a: 

 

1 – fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais informações necessárias à 

sua execução; 

2 – efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste instrumento; 

3 - A execução do empenho será acompanhada pelo departamento que efetuar a solicitação. 

 

5 - DO CRÉDITO 

 

5.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos próprios. 

VER PÁGINAS 3 E 4 
   

Suplementadas se necessário. 

 

VI – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

1 –  O gestor da Ata de Registro de Preços será os diretores dos Departamentos de Educação, Social 

e Saúde, na qual será responsável ao recebimento e conferência das notas fiscais e se constatadas 

irregularidades, entrará em contato com a empresa vencedora, para as devidas providências. 

 

2 - Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à 

qualidade, quantidade e adequação do objeto, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do 

presente instrumento. 

 

3 – A fiscalização feita pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 

 

4 – Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do objeto, o departamento 

correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, 

conforme o caso. 

 

5 – A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes ao 

objeto contratado. 

 

6 – À Prefeitura é reservado o direito de solicitar a imediata substituição do objeto, que não se 

apresentar em boas condições de uso ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas. As 

eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas no padrão equivalente ou superior ao 

estipulado, sem qualquer ônus adicional. 

 

VII – DAS PENALIDADES E MULTAS: 

 

1 -  As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber; 
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1.1 Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 

parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 

garantida a defesa prévia: 

a) – Advertência; 

 

2 – Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 

2.1 – Pelo atraso injustificado do fornecimento do objeto, correspondente a 0,1% (um décimo por 

cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado; 

2.2 – Sem prejuízo, havendo inexecução total na execução do objeto deste certame, a Contratada 

ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor contratado; 

2.3 – A recusa injustificada da empresa vencedora e, depois de decorridos os 05 (cinco) dias 

mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora 

em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste Edital, caracterizará o 

descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de 

multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente anterior; 

 

3 – Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de até 3 

(três) anos, dependendo da gravidade da falta; 

 
4 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta grave, 

com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

 

5 – A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 8.666/1993 não 

exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

 

VIII – DA RESCISÃO: 

 

1 – O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação 

judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº. 

8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 

 

1.1.  A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 

1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 

anuência e autorização da Prefeitura; 

1.3.  Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação 

de força maior; 

1.4.  Não cumprimento de determinação deste instrumento. 

 

2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos 

devidos à Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante 

será creditado em favor dela. 

 

IX –   DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios. 
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X - DO REGIME JURÍDICO: 

 

O presente instrumento é regido pelo edital Pregão Presencial 38/2020 que será regido pela Lei 

federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 15 e 16 de 24 de abril de 2007, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 23 de 

junho de 1993, Lei Complementar n. 123 de 14 de Dezembro de 2006 e da Lei estadual nº 6.544, de 

22 de novembro de 1989, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie.  

 

XI – DO FORO: 

 

As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo, para as 

questões que surgirem durante a execução desta Ata, que não forem resolvidas amigavelmente, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor, na 

presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta todos os efeitos legais. 

 

 

 

___________________________________________________ 

EZIGOMAR PESSOA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

___________________________________ 

ADJUDICATÁRIA 

 

___________________________________ 

DIRETOR DO DEPTO. DE EDUCAÇÃO 

GESTOR DO CONTRATO 

 

 

___________________________________ 

DIRETORA DO DEPTO. DE SAÚDE 

GESTORA DO CONTRATO 

 

 

___________________________________ 

DIRETORA DO DEPTO. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTORA DO CONTRATO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1.___________________________________       

Nome: 

RG: 

 

2._______________________________  

Nome:                      

RG 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CONTRATADA:          

CONTRATO N°(DE ORIGEM):     

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS 

ELETRO-ELETRÔNICOS, DE ESCRITÓRIO E ESPORTIVO. 

ADVOGADO(S): _________________________ 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 

do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, 

para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o 

mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais. 

 

 

 

 

MIRACATU,   DE     DE   . 

 

 

 

         

EZIGOMAR PESSOA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

         

CONTRATADA 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CONTRATADA: __________________ 

CONTRATO N° _____/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS 

ELETRO-ELETRÔNICOS, DE ESCRITÓRIO E ESPORTIVO. 

 

Nome 
EZIGOMAR PESSOA JUNIOR 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF nº 
221.089.668-11 

Endereço(*) 
RUA JOÃO NAGLIATTI, N° 16 – CENTRO  –

MIRACATU/SP 

Telefone 
(13) 3847 1784 

e-mail 
ezigomarpessoa@hotmail.com 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 

encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome 
 

LUIZ MUNIZ MEZZARANA 

Cargo 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E PROJETOS 

Endereço Comercial do 

Órgão/Setor 

 

AV. DONA EVARISTA DE CASTRO 

FERREIRA, 360 - CENTRO 

Telefone e Fax 
 

(13) 38477000  

e-mail 
 

compras@miracatu.sp.gov.br 

 

MIRACATU, ____ DE ____________ DE 2020. 

 

 

 

 

________________________________ 

LUIZ MUNIZ MEZZARANA  

DIRETOR DEPTO DE COMPRAS E PROJETOS 

        

 


